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A CS1MARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 1U,SOLVE: 

Artigo 12 - Fica concedido ao Progessor THALEà CASTANHO DE ANDRADE 

o titulo de "Cidadão Eaulistano". 

Artigo 22 - A entrega do referido titulo sera feita em Sessão Espe 

cial, convocada pelo Senhor Presidente. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução da presente Resolu 

ção correrão por conta das trerbas prOprias do orçamento. 

Artigo 42 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica 

revoz.• 	as disposiçOes em contgrio. 

OP  de"  Sala das Sess3es, em 40>7de 
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